
 
 

CAMPEONATO NACIONAL 
DE PARES POR IMPs DE 2018 

 
REGULAMENTO 

 
EM TODAS AS PROVAS OFICIAIS DA FPB APLICAM-SE: 

- o Código Internacional de Bridge (CIB) 
- o Regulamento Técnico e de Provas (RTP) da FPB 

 
1. ORGANIZAÇÃO 

 

Associação Regional de Bridge do Norte (ARBN), por delegação da Federação Portuguesa de Bridge 

(FPB). 

 

2. FÓRMULA E NORMAS ESPECÍFICAS 

 
Torneio de pares, aberto a todos os praticantes licenciados por qualquer Clube filiado na FPB ou 

directamente inscritos em qualquer Associação Regional da FPB. 

A prova disputa-se em encontros de 8 mãos, no sistema de IMPs cruzados convertidos em PVs. Para 

esta conversão, consideram-se os IMPs médios por encontro, ou seja, o total dos IMPs ganhos e 
perdidos, divididos pelo número de comparações. 

 
A prova terá uma fase de apuramento e uma fase final. 

 

Na fase de apuramento, os pares inscritos são divididos por séries (três ou quatro) de acordo com o 
respectivo IV, através do método da serpentina. Em cada série, os pares jogam todos contra todos. 

São apurados os pares melhor classificados de cada série (três ou quatro) para a Final A, que é 
constituída por 12 pares. Os restantes pares disputam a Final B. Se o número de pares inscritos não 

permitir esta solução, a organização, com a concordância da FPB, pode alterar o esquema competitivo 

da fase de apuramento. 
 

Na fase de apuramento, para efeitos do cálculo dos IMPs cruzados, é considerada a totalidade dos 
resultados. 

 
A Final A é disputada por 12 pares. Estes defrontam apenas os pares que não defrontaram na fase de 

apuramento. Aos resultados destes encontros somam-se os resultados obtidos na fase de apuramento 

contra os pares oriundos da mesma série. 
 

A final B disputa-se no sistema suíço (em princípio, 9 encontros), com carry-over total dos pontos 
obtidos na fase de apuramento. 



Nas finais A e B, o cálculo dos IMPs cruzados é efectuado separadamente nas duas séries. 

 
Em caso de necessidade, será nomeada uma Comissão de Recurso, nos termos do RTP. 

 

3. LOCAL E HORÁRIO 

 

Local ou locais a indicar pela ARBN, nas seguintes datas e horários: 

 

Sessões Data Hora 

1ª Sessão 7 de Dezembro de 2018 21:00 (3 encontros) 

2ª Sessão 8 de Dezembro de 2018 14:00 (4 encontros) 

3ª Sessão 8 de Dezembro de 2018 21:00 (3 encontros) 

4ª Sessão 9 de Dezembro de 2018 10:00 (2 encontros) 

5ª Sessão 9 de Dezembro de 2018 14:00 (4 encontros) 

 
Nota: Em função do número de pares inscritos, os horários acima referidos poderão sofrer 

alguns ajustamentos. 
 

 

4. DIRECTOR DO TORNEIO 

 

A nomear pelo Conselho de Arbitragem, sob proposta da ARBN. 

 
 

 

5. INSCRIÇÕES 

 

As inscrições deverão ser efectuadas através do portal da FPB ou por email (fpbridge@mail.telepac.pt). 
 

As inscrições terminam no dia 26 de Novembro de 2018. 

 
Inscrições fora do prazo poderão ser aceites, a título excepcional, se o Director do Torneio e a Entidade 

Organizadora considerarem que desse facto não resulta qualquer inconveniente para a organização da 
prova. 

 

 

 

 

NOTA: Em situações omissas nos Regulamentos que possam afectar o bom 
funcionamento da prova, competirá à Direcção da FPB encontrar soluções que, 

contemplando a boa prática desportiva e os princípios gerais de Bridge de competição, as 

resolvam segundo critérios claros e lógicos. Em caso de necessidade de resolução 
imediata, os mesmos poderes estão delegados no Director do Torneio. 
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